
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
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AVENIDA CARLOS HUGUENEY 572, CENTRo, ALTO ARAGUAIA/MT - Cep: 787800o0

assegurado ao beneficiário do registro preferência defornecimento em igualdade de condições.

í1.10. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos serviços fornecidos pela
licitante vencedora, a fim de eüdenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar
documentos comprobatórios para fins de verificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS CoNDICÓES DE RECEBIMENTO Do OBJETO
12.1 . O objeto da presente licitação será executado conforme solicitação da secretaria solicitante

'|.2.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações
do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo [) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus

parágrafos da Lei n.' 8.666193, no que lhesfor aplicável.

12.3, O Municipio reserva para si o direito de recusar os serviços executados em desacordo com oedital, devendo estes

ser corrigidos ou refeitos, a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

12.4, A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as
-rcorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessilrio à regularização dos defeitos

\-observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FOR}IA DE PAGAMENTO
í3.1. O pagamento será efetuado mediante a confirmação dos serviços prestados, devidamente vistoriados e aprovados
de acordo com as exigências estabelecidas neste edital, com a apresentação da fatura competente noprazo máximo do 10"
(décimo) dia útil do mês subsequanteao da efetiva após prestação dos serviços.

13.2. O valor registrado será o valor total dos items ganhos constados na pÍoposta refeita da vencedora e em nenhuma
hipótese será reajustado dentro do prazo de validade da mesma.

13.3. O pagamento será efetuado conforme comprovação dos serviços.

í 3.4. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas §otas FiscaisEletônicas), bem como a

comprovação da manutenção das condições de habilitação.

í 3.5. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para os fins de
retenções de impostos.

13.6. Os pagamentos serão credikdos em favor da contratada, por meio de depósito Bancário emconta corrente indicada
na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito.

í 3.7. Na ocorrência de rejeição da nota Íiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no s

anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

í 3.8. I licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado noinstrumento contratual.

13.9. Referente a atualização Íinanceira em caso de atraso de pagamentos, conforme dispõe o Art. 40, inciso
XIV, alínea "c" da Lei 8.666/93.

í 3.9.í. Em caso de atraso de pagamento que dispõe o item 13.9, será acrescido juros demora de 0,5o/o

14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão respectivamente às

solicitantes e Secretaria Municipal de Administração, que determinara o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos. nos termos do artigo 67. da LeiFederal n' 8.666/93 e. na sua falta ou impedimento. pelo seu substiruto legal.
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14.2. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, foram designados os servidores de cada secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim conforme quadro abaixo:

SECRETARIA ISERVIDOR TITULAR ISERVIDOR SUPLENTE

SECRETARTA MUNICTPAL DE
SAUDE lracejainv

Fraga Ribeiro
lAt"* 

aruno Porfírio Barros

SECRETARIA DE
SOCIAL

Neves dos Santos Guimarães de JesusASSISTÊNCnhronatan
I lnavane

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇAO lRichellV 

Pereira Santos
lFabiano 

Fialho de Rezende

14.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços, inclusive observância a

qualquer irregularidade em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no

decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art.67 da Lei n.8.666193.
14.4.pica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou

duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o
Vunicípio ou modificação na contratação.

\-14.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadasformalmente pela

Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas
convenientes.
14.6. O FORNECEDOR R.EGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerJhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do

objeto da Ata de Registro de Preços.

14.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, íntegral e exclusiva do

fomecedor contratado, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante
o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução

contratual não implica em coÍresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS PENALTDADES

í 5.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do contrato, sujeita à contratada a multas,

:*onsoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n9 g.OOOlg:, incidentes sobre o valorda Nota de Empenho, na forma seguinte:
a) advertência por escrito;
b) -0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 30" (trigésimo)dia, calculados sobre
o valor do contrato;
c) - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias naprestação do serviço,
com a consequente rescisão contratual;
b) - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à

sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
15.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e [V, da Lrei 8.666193, pela inexecução total ou parcial do
objeto adjudicado, a PMAA poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até l0oÁ (dez por
cento) sobre o valor adjudicado.
í 5.3. Se a adjudicatiária se recusar a retirar a nota de ernpenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no
ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
15.3.1. Multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
15.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura
ARAGUAIA, por prazo de até 02 (dois) anos, e;

15.3.3. Declaração de Inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
15.4. A licitante, adjudicatrária ou contratada que deixar de antregar ou apresentar documantação falsa
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA CARLOS HUGUENEY 572, CENTRO, ALTO ARAGUAIA/MT - Cep: 78780000

licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de ALTO
AIL{GUAIA solicitará o seu descredenciamento do cadastro de fornecedores do município por igual período, sem prejuízo
da ação penal correspondente na forma da lei.
15.5. A multa, evenfualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. acrescida
de juros moratórios de loÁ (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Orgão da
Prefeitura Municipal de ALTO ARAGUAIA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efefuado o pagamento, seus dados serão
encamiúados ao Orgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura
proceder a cobrança judicial da multa.
15.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicat'ária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível veúa causar à Prefeitura Municipal de ALTO ARAGUAIA.
í 5.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no privo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pfttzo.

15.8. Aplicar-se-á as mesmas penas previstas se o impedimento à retirada da nota de empenho decorrer da não

apresentação da C.N.D., do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia porTempo de Serviços e/ou das certidões
negativas municipais.
15.9. Caso se constate problemas técnicos relacionados ao objeto entregue, a adjudicataria deverá substituí-lo, no prrlzo

r-<leterminado pela Administração. Não ocorrendo a substituição dentro do prazo, será aplicada multa de l,ÜYo (um por
cento) ao dia, sobre o valor da nota de empeúo até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

í 5.í 0. A aplicação de uma penalidade não exclü a aplicação das outras, quando cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃso À ATA DE REGrsrRo DE PRECoS
16.í. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata deRegistro de Preços durante
sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração.
16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
assumidas com o municipio de Alto Araguaia e órgãos participantes.

16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o município de AIto Araguaia e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretario de Administração,
que, somente autoizarâ adesões que obedeçam aos seguintes requisitos:

a) que exista disponibilidade do itan solicitado;

--,r) que instrua o pedido através de oficio, com as informações necessárias de acordo com alegislação vigente;

1 6.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea "b", além das exigências constantes para oprocesso de autorização de
adesão deverá ainda, conter as seguintes informações:

a) número da ata e seu objeto;
b) quantidade conüatada;
c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço,para possíveis contatos;
e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida at4
f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;

§) justificativa da vantajosidade;

í 6.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente após parecer
jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal aúanzafir o pedidode adesão.

16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Alto Araguaia,
do Setor de Licitações através do e-rnail lici.altoaia(ri;hotmail.com ou pelo endereço na Avenida Carlos
572,Baino centro, Alto Araguaia-MT, telefones: (66) 3481-2885.

clÁusuln oÉcrrrrl sÉruvra - oas »rsposrcÕns cnRars
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
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17.í. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de

Registro de Preços.

í 7.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.' 10.52012002, doDecreto n.o 25812003 e

da Lei 8.666193, e demais norrnas aplicáveis a espécie.

17.2.1. As partes frcam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerern necessárias serão registradas por intermédio de lawatura determo aditivo à presente

Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçãofinanceira.

crÁusur.l »Écru.l orravl - »o poRo
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preçosserá competente o foro da

Comarca de Alto Araguaia-MT.
E para f,rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida
e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.

Alto Araguaia - MT de l5 de Maio de 2023.

Referente a Ata 06912023

Prefeitura Municipal de Alto Araguaia - MT
Gustavo de Melo Anicézio
Prefeito Municipal

CUSTODIO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:
NOME:
.PF:

NOME
CPF

Referente a Ata 069 12023

?e,

+
ç

It(
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TRABAI.HO COM TRANSPARÊNCIA E RESUI.TADO
Gestáo 2021,/2021

ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: N"'17412023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04412023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2023
VALIDADE : ATÉ 29 I 09 12024

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 04.214.70410001-
18, com sede na Praça João Alberto Zaneti, s/no, Centro, CEP 78.548-000, na cidade
de Nova Santa Helena/MT, doravante denominada PREFEITURA neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULINHO BORTOLINI, brasileiro,
portador da Cédula de ldentidade RG no 1 1803525-SSP/MT e do CPF no 631 .762.201-
97, residente e domiciliado na cidade de Nova Santa Helena/MT, RESOLVE registrar
os preços da empresa TATIELE CUSTODIA DE ARAUJO 70369332164, inscrita no
CNPJ no 45.585.1'10/0001-09, com sede na Rua Sergipe, 273, Bairro Vila Bela, no
município de Nova Santa Helena - MT, nas quantidades estimadas na Cláusula
Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520102, e em conformidade
com as disposiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa espêcializada em Íornecimento e agenciamento de
passagens terrestres nacionais e passagêns aérêas com respectivo código
localizador, para atender a demanda do gabinete do prefeito e das secretarias
municipais de Nova Santa Helena/MT, conforme especiÍicações e condiçôes
constantes neste Ata de Registro de preços.

1 .í .1 . Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s)
objeto (s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCN

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, a
partir da data de 2910912023 alé2910912024.

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREç

Fotha ^ê

PREFEITURA DE
NOVA SANTA HETENA

rr-rr.r-!

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às

Telêfone: (66) 3523-í035 - Fax: (66) 3523-í036 - E-mail: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br

Praça João Alberto Zaneti, s/no - Centro - CEP: 78.548-000 - Nova Santa Helena - MT



PREFEITURA DE
NOVA SANTA HELENA

TRABALHO COM TRANSPARÊNCIA E RESULTADO
Gêstoo 2021/2021

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA SANTA HELENA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto
operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.
CLAUSULA QUARTA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.í. Os preços, as quantidades, o Íomecedor e as especificações dos produtos
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA DA ATA

5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do
recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2o/o ao dia. Ultrapassando
o período do 10" (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida.

5.2- Atender a Ordem de Fomecimento do Município fornecendo as passagens
(bilhetes) nos preços constantes na tabela vigente no dia da emissão, com os
descontos previstos nas propostas.

5.3. Fazer reserva mudança de datas e horários de passagens, mesmo que por
telefone, de acordo com a conveniência da PreÍeitura.

5.4. Emitir e entregar as passagens no endereço indicado, atendendo-a em prazo
não superior à do dia da solicitação após autorizada a sua emissão.

5.5. Colocar as passagens à disposição da Prefeitura em qualquer
aeroporto/rodoviária do Brasil.

5.6. Emitir as passagens aéreas/terrestres, dentro da tarifa mais vantajosa para a
Prefeitura assegurando, sempre que se veriÍicar a condição, o menor preço em vigor,
praticado por quaisquer das companhias/empresa do setor, mesmo que em caráter
promocional.

5.7 . Comunicar ímediatamente, por escrito a Prefeitura, por intermédio do Gestor
da Ata, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessária.

5.8. Fornecer juntamente com as faturas, os créditos decorrentes de passagens
e/ou trechos não utilizados no período, por meio de relatórios que permitam à
Prefeitura, acompanhar o andamento das aquisições, reembolso de passage
frequência de transporte/voos, etc.

I

EMPRESA VENCEDORA: TATIELE CUSTODIA DE ARAUJO 7036933216.f, inscÍita no CNPJ no
45.585.110/000í {t9

ITEM DESCRTçÂO
VALOR ESTIMADO PERCENTUAL

DESCONTO

0't
Passagens terrestres (rodoviárias)
nacionais 150.000,00 5,80%

t

ar,

r--r.r-!

,q

ÍeleÍone: (66) 3523-1035 - Fax: (66) 3523-1036 - E-mail: prefeitura@novasantahelêna.mt.go\,.ür

Praça João Albêrto Zaneti, s/no - Centro - CEP: 78.5218-000 - Nova Santa Helena - MT



ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTuRA MUNICIpAL DE RoNDolÂxnra
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frIÉDTA ESTTMATTVO DE PREçO
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Áv. Joana Alves de aliveirq, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanents de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MENOR PREçO)

VALOR DE REFERÊNCIA: Pêsquisa de mercado

1. DO OBJETO
l.lCONIRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE FORNECIMENIO PARCELADO OE BILHETES DE PASSAGENS
rEnnpsrnes ôolapREENoENDo A RESERVA, ÀGÊNDAMÉNTo, vENoAS, MARcAÇÃo E REMARCAçÃo, PARA PA0IENTES QUE FAZEM
TRATAMENÍO FORÂ DO MUNICIPIO (TFD)
l.lcoNTRATAÇÃo oE EMPRESA PARA PREsÍAÇÃo oE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO PARCELADO DE BILHETES DE PASSAGENS
rennestnrs ôoUpREENDENDo A RESERVA, AGENDAMENTo, VENDAS, MARcAÇÃo E REMARCAÇÃo, PARA PAcIENTES ouE FAZEM
TRÂTAMENTO FORA DO MUNICIPIO (TFD)

2. DA PESQUISA DE MERCADO
2.'l.Com bâsê nos custos para exeêuÉo do obiêto dâ conlrataçáo em têliâ, obtidos mediante pêsquisâ dê mêrcado devidamento íêâlizadâ nos teÍmos da

legislação, regulameôtos e nonnas ütgentes, relacionamos abaixo o menor preçp encontrado-

VALOR TOTAL R$vaLoF u ÍÍARto RtUNIDADE DISCRIMINAÇÃOITEM QUANTIOAOE

59.000,0059.000.00001 IINIDADE SERVIÇO DE FORNECIMÉNTO DE PASSAGEI\4 -
PASSAGEM TERRESTRE, NACIONAL

1

VALORTOTAL: R$59.000,00

3. DO VALOR
3.1.O valor totalé equivalente a Ri59.000,00

4. DAS COND|çÔES DA CONTRATAçÂO
4.1 .O prazo máximo pará â êxêdJÉo do obieto dêsta contratação ê quê admiie pro.rogaÉo nos casos previstos na legislação úgente, êstá abaixo ind icado ê
será considêaâdo a patlir da data do Evento:
lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses
4.2.Os preços contratados são íixos pelo peÍíodo de um ano, ex@to parã os c.rsos previstos no Aí1. í30 e Aú. 134, da Lei 14.133121.

4.3.Oconendo o desêquilibrio econômico-financeiÍo do contrâto, podeá ser restâbêlecida a relação que a§ paÍtes pâc{úaíâm inicialmente, nos lêtmos do Art.
'124, lnciso l. alinea d, dà Le1 14.133121, medbnte compÍovaÉo dodrmental e requerimenlo exp.esso do ContÍatado.
4.4.O pagamenlo será realizado mediante pÍocesso Íegular e em obseNância às noímas e procedimentos adoiâdos, da seguinte maneiÍa: Para oconer no
pmzo ds trinta diâs, contados do peíiodo de adimdemênto.

Eticons - Sistema de Controle de Licitaçáo AV. JOANA AIVES DE OLlvElRA. S/N Cep: 78.338{00
TeleÍonê: ( ) -

ffi



)
((((

ffi

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MLn{ICIpAL DE RoNDot Âxora

co»ussÃo DE coMPRAs
crsrÃo 2o2tt2oz4 ft

cnnrruÃo

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde;

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento parcelado de
Bilhetes de Passagens Terrestres compreendendo ^ Reserva, Agendamento, Vendas,
Marcação e Remarcação, para Paciente que fazem Tratamento fora do Município (TFD).

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que, na medida do possível seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta

de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de

Preços de Fls.5l, fora juntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fornecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do Objeto ora licitado de Fls. 20122;

- Consulta Site TCE/MT Radar de Preços de Fls. 24;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 26128;

- Atas de Registro de Preços de Fls. 30149;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado aos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos

ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que encontramos na fase de

instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos representam os preços

praticados no mercado.

Rondolândia - MT, 27 de Março de 2024

-\p
Liliane Gue\J Santos

Equipe de Apoio

Nasc

Agente de Contratação

Av. Joana Alves de oliveira, s/no, Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-@
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDolÂxou
coprrssÃo DE coMPRAS

cnsrÃo 2o2tt2oz4 iffii
JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE

Processo Administrativo de n". 14412024.

Dispensa de Licitação de no 03012023.

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde;

OBJETO: *Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento
parcelado de Bilhetes de Passagens Terrestres compreendendo a Reserva, Agendamento,
Vendas, Marcação e Remarcação, para Paciente que fazem Tratamento fora do Município
(TFD)."

O Departamento de Licitação/CC:
- Considerando o Memorando, Termo de Referência, juntados aos autos de Fls.02l14, para

abertura de Processo referente à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Fornecimento parcelado de Bilhetes de Passagens Terrestres compreendendo a Reserva,
Agendamento, Vendas, Marcação e Remarcação, para Paciente que fazem Tratamento
fora do Município (TFD), onde foi autuado Processo com o n'.14412024.

- Considerando ainda a necessidade da contratação dos serviços objeto ora licitados, conforme

acima descritos, visando atender a Secretaria de Saúde, no que tange as necessidades de deslocamento

terrestre de pacientes em Tratamento Fora do Domicilio (TFD), como também as exigências

constitucionais, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, em atendimento as demandas

existentes. Tendo a Administração Pública a necessidade da constante aquisição de passagens terrestre

para os pacientes, tornando essencial a emissão de bilhetes de passagens terrestre e, por conseguinte

configura como serviços continuados, a luz da especificidade do órgão ou entidade em questão, com as

mais diversas finalidades que ensejam o acionamento desse tipo de serviço, e, por conseguinte, estará

cumprindo com as exigências constitucionais, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade.

para com o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

- Considerando principalmente que a despesa com a contratação dos serviços ora licitados é de

pequeno vulto conforme Planilha orçamentiíria média "Estimativo de Preços" de Fls 5l entendemos, que

a despesa poderá ser processada com a Modalidade dispensa de licitação, conforme Inc. II do Art. 75 da

Lei 14.13312021 e Decreto n" 2431GAB/PMW2O24 que regulamentou as Contratações Diretas no Âmbito

Municipal, não havendo neste caso gastos para a Administração com publicação e ou contagem de pÍazos

para abertura do processo licitatório, dando assim celeridade no atendimento á demanda existente, no

entanto será solicitado ao Departamento de Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária

suficiente para suportar tal despesa e havendo será processado e após a conclusão encaminhado para a

Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação. ., l::i -,_,..

Av. Joqna Alves de oliveira, s/no, Cento, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br . l" 5 ?,' .l ,

Cep:78.338-000 -Tel: (66) 3542-1t77 :,i - ;1;(;:';.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRÂS
GESTÃO 2021t2024

((

ft
Justifica a presente contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. os Municípios

com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta
I-ei. para cumprimento :

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no caput do art. g. desta Lei;
ll - da obrigatoriedade de realização da licitaçãosob a forma eletrônica a que se refere o § 2. do art.

l7 desta Lei;
III - das regras relativas à divutgação em sítio eletrônico oficial.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ s0.000,00 (cinquentâ mil reais), no caso de
outros serviços e comprâs;

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos
valores estabelecidos na Lei n' l-d133,01 de Abril de 2021, para ContrÀtação no Inciso II do caput
do Art. 75 o valor R$ 59.906,02 (cinquenta e nove m novecentos e seis reais e dois centavos).

Sobre a previsão da contração no PAC. a regulação municipal do Decreto Municipal n.24312024, sobre o
plano anual de contratação dispõe:

Aú' 30. Aré a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em 2024,
os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de contratações anual,
os quais conteÍão todas as contratações que pretendem realizar no exercício
subsequente. incluídas:

I- as contratâçõ€s diretas, nas hipóteses previstas nos art .74 e arr.75 da Lei n" 14.
133 , de 2021 :, e

II- as confratações que envorvam recursos provenientes de empróstimo ou de doação,
oriundos de agência oficial de cooperação estrangeiÍa ou de organismo financeiro de
que o país seja parte.

§ l'. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão
elÚorar o plano de contratações anual separadamente por unidade administrativa com
consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de que lÍata o caput compreenderá a elaboração e a consolidação pelos
órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequent€mente pela aprovaçâo final da
autoridade superior - Gestor.

Nesse contexto, tendo em vista o início de vigência da Lei n. r4.r33r2r ness€ ano de 2024. bem
igual, a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto
Municipal n. 243/2024, a verilicação se o objeto da contratação está contemplado no plano de
contratações anuais, somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a paÍtir da segunda
quinzena de junhoi2024.

Áv. Joqna Álves de oliveira, s/n", Centro
Cep:78.338-000 - |'el: (66) 3542-t 177

, Rondolándia- Mato Grosso-www. rondol,arulia.mt.pov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GEST^O202rt2024 ft
Em atendimsnto ao §3', do art. 75 da l.ei n. 14.13312021 c/c inciso I, do Art. 143 do Decreto

Municipal n. 24312024, declara-se que a contratação será precedida de diwlgação de aviso eletrônico,

pelo prazo de 3 (hês) dias úteis, no sítio eletrônico oficial do Município no endereço

https.l/roldqlandia.mt.sov.br:/l icitacao/; poíâl do TCE, no endereço httns:iidiariomunicinal.org,itti amrn ,

bem como, sua divulgação por afixação nos murais de publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em

consonância com o §lo-4, do art. 89, da Lei Orgânica, acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n" 2, de

9 de dezembro de 2008.

Quanto a vcrificação a respeito ao limite de valor estabelecido no art. 75, incisos I e II, da Lei n.

14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma

naturezá contratados no mesmo exercício financeiro, em atendimento ao §1" do mesmo artigo, a

verificação dessa regularidade estií adstrito a atribuição da CGM, çonforme dispõe o art. 7 da Lei

Municipal n. 87l2OO5 c/c panígrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n. 24312024, compete a

Unidade requisitante, bem como a Unidade Central de Unidade de Controle lnterno.

Quanto a não inclusão do Estudo 'l'écnico Preliminar é facultada conforme Art. 22. do Decreto
Municipal n.24312024. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada pelo Órgão
Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, altemativamente:

lY- Quando, a partir dos elementos corsignados no Documento de Fornalização
de Demanda, restar aponíadd a necessidade de realização de dispensa de
licitação prevista no art. 75, incisos l, II, III, WI, WIl, IX X, XIII, XIy, XV e nas

Quanto a análise de riscos, não se aplica por forçâ do previsto no art. ó2 do Decreto Mmicipal n.

243/2024 que exige sua representação somente para obras e cuja lulto supere o valor que tratâ o aÍ. 6",

XXll, da Lei 14.133/21 e Decreto Federal 11.871/2023.

Rondolrândia - MT,27 de Março de 2024.

-\
Liliane Guedes Santos

K aiane Nasci to re lre

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolônüa-Mato Grosso-ry1999folgg!!4gLggyfu
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202112024 ft
COMUNICADO INTIRNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Departamento de Contabilidade.
Processo Administrativo de n". I 4412024.

Dispensa de Licitação de n'. 030/2024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde;

OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento
parcelado de Bilhetes de Passagens Terrestres compreendendo a Reserva, Agendamento,
Vendas, Marcaçâo e Remarcação, para Paciente que fazem Tratamento fora do Município
(rFD)."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 59.0fi),00 (Cinquenta e nove mil reais).

Rondolândia - MT,27 de Março de 2024.

Freire

Áy. Joana Álves de oliveira, s/n". Cento, Rondolôndia-Molo Grosso-vyy.leadolandia.mt.gov.br
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Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Estado do Mato Grosso

PreÍeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria de Finanças

DOTAÇAO ORçAMENTARIA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Consütuição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121, e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho inÍormar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO PARCELADO DE BILHETES DE PASSAGENS TERRESTRES
COMPREENDENDO A RESERVA, AGENDAMENTO, VENDAS, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO, PARA
PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO (TFD).

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

Desta Íorma, solicito a Vossa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizat os proce

tações Públicas
Mte Município.

dimentos Licitatórios
Lei no 14133/21 e s

na ade aplicável conforme determinações da Lei de
res alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 27 de março de 2024.

5+_
!Íín"t1r\\\----/ /

oLt

Eticons - Sistema de Controle de Liciteçáo AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cep. 78.33&Om
Telefone: ( ) -

271O3r2O2412:57:S Página 1de 1

50í -GESTÃO DE SAÚDE
2,I4í.MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNII

33.90.33-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5O2.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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33.90.33-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDot ÂNurl
corvussÃo DE coMPRAs

crsrÃo zozttzoz4 ffi

COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n". 14412024.

Dispensa de Licitação de no. 03012024.

OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Seruiços de Fornecimento parcelado
de Bilhetes de Passagens Terrestres compreendendo a Reserva, Agendamento, Vendas,
Marcação e Remarcação, para Paciente que fazem Tratamento fora do Município (TFD)."

A Comissâo de Compras:

Considerando a necessidade da Prestação de Serviço ora licitados e solicitados, conforme
justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência de Fls.
02114, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 14412024;

- Considerando o valor estimado para com a Prestação de Serviço ora licitados, conforme

consta de Fls. 5l (Média Parâmeho de Preços) sendo um valor total estimado em R8 59.00A.00

(Cinquenta e nove mil reais).

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N' 14412024 de Fls. 0l/58, para

coúecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a prestação de serviço.

Áto contínuo, devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

- MT, 02 de abril de 2024

Agente

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mqto Grosso-www.ronaobnafq.mt.Soy.b
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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